
INDICAÇÃO Nº 
730
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos estaduais competentes a elaboração de estudo e implantação de projeto para a organização de embarque e desembarque seguro de pacientes no Ambulatório Médico de Especialidades do Estado, AME, do município de Atibaia, com endereço à Rua Dr. Zeferino Alves do Amaral, nº 755.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa solicitar ao Governo do Estado que determine ao departamento competente que faça estudo e implantação de projeto que disponibilize vagas de estacionamento que atenda o fluxo de ambulâncias do Ambulatório, para que possam estacionar adequadamente o veículo, de maneira a facilitar o embarque e desembarque de pacientes, trazidos de dezenas de municípios daquela região, de maneira a evitar riscos à saúde e integridade dos mesmos.

Entende-se portanto, que devem existir vagas especiais, devidamente demarcadas, para que as ambulâncias possam estacionar junto ao Ambulatório Médico de Especialidades do Estado, no município de Atibaia.

Destarte, e considerando-se a importância deste Centro Médico no atendimento da demanda regional, reputo o atendimento do pedido com destaque para que seja solicitado à Secretaria Estadual de Saúde e aos órgãos competentes relativamente a Obras, a tomada de providências, pelo Exmo. Governador do Estado, sejam empreendidos os estudos necessários à elaboração e implantação de projeto que proporcione segurança aos pacientes que embarcam e desembarcam de ambulâncias  no Ambulatório Médico de Especialidades do Estado, AME, no município de Atibaia. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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